

EMENDA Nº 58


Data: 28 de novembro de 2025


Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.


WANDERLEY PAULO - PROGRESSISTAS, vereador com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminha para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:


Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria(s) Municipal abaixo especificadas, com a importância de R$ 90.000,00 (noventa mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	WANDERLEY PAULO 
	 05 - Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento. 

	Aquisição de carga de terra para doação para população de baixa renda, para atender a lei  2034/2011.
	R$ 90.000,00 (noventa mil reais)



Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 90.000,00 (noventa mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência.........................90.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.





WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS








JUSTIFICATIVA


Considerando que, muitos lotes em Sorriso-MT apresentam desníveis ou irregularidades que impedem ou encarecem o início de obras. O fornecimento de terra para correção e nivelamento de solo é fundamental para viabilizar novos projetos de construção e reforma por parte dos munícipes, estimulando o desenvolvimento habitacional e a ocupação correta dos terrenos.

Considerando que, a correção topográfica é essencial para estabelecer a drenagem adequada dentro das propriedades. O nivelamento preciso evita o acúmulo de água no terreno, que pode danificar estruturas e causar transtornos sanitários. Este recurso contribui para a funcionalidade e a salubridade das áreas residenciais.

Considerando que, mesmo na ausência de áreas de risco de inundação, o nivelamento correto do solo é um requisito básico para a solidez e a durabilidade das construções. O material de aterro adequado, fornecido pela Secretaria, garante que as fundações sejam assentadas em um terreno uniforme e estável, protegendo o patrimônio familiar a longo prazo.

Considerando que, o custo da aquisição e transporte de grandes volumes de terra para nivelamento é significativo para o orçamento familiar. A doação deste insumo pela Prefeitura representa um benefício social e econômico direto, incentivando os munícipes a investir na regularização e na melhoria de suas propriedades, promovendo o ordenamento urbano de forma assistida.


Desta forma, solicitamos o apoio dos nobres Edis em deliberar favoravelmente a presente propositura.
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WANDERLEY PAULO 
VEREADOR PROGRESSISTAS

